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EDUCAÇÃO / UNIOESTE

Curso Nível Início
Curso
Novo Situação

EDUCAÇÃO -1Sim Em ProjetoMestrado Acadêmico

PARECER DA COMISSÃO DE ÁREA:

1) A proposta contém indicadores de que a instituição está comprometida com a implantação e o êxito do
curso?
Resposta:
Justificativa

Sim

Foi informado em quatro documentos que a Universidade apóia a proposta: documentos do Centro de
Ciências Humanas, do Conselho do Campus de Francisco Beltrão, do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão e a Resolução n. 041/2011 assinado pelo Reitor.

1 - CONDIÇÕES ASSEGURADAS PELA INSTITUIÇÃO

2) O programa dispõe da infra-estrutura - instalações físicas, laboratórios, biblioteca, recursos de
informática ... - essencial para o adequado funcionamento do curso?
Resposta:
Justificativa

Sim

A proposta informa que o Programa dispõe da seguinte infra-estrutura: salas para a coordenação,
secretaria acadêmica, salas de professores (02), sala para estudo dos alunos com computadores, salas
para os grupos de pesquisa, sala de reuniões e salas de aula, dois laboratórios de informática,
biblioteca ligada à rede e wireless em todo o Campus. Além desses espaços de uso exclusivo do Programa
de Mestrado, estarão disponíveis de espaços coletivos.

1) A proposta é adequadamente concebida, apresentando objetivos, áreas de concentração, linhas de
pesquisa(*) e estrutura curricular bem definidos e articulados?
Resposta:
Justificativa

Sim

O Programa está organizado em uma área de concentração denominada Educação e duas Linhas de Pesquisa:
"Sociedade, Conhecimento e Educação e Cultura" e "Processos Educativos e Formação de Professores". Os
projetos de pesquisa, assim como a estrutura curricular são compatíveis com as linhas de pesquisa. O
curso é organizado com 54 créditos, assim distribuídos: 20 créditos para a dissertação e 34 para
disciplinas. Todas as disciplinas apresentam ementas e bibliografia adequadas.

 (*) Para Mestrado Profissional onde lê-se 'linhas de pesquisa', leia-se 'linhas de pesquisa
científico/tecnológicas'.

2 - PROPOSTA DO CURSO
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PARECER DA COMISSÃO DE ÁREA:

1) O número de docentes, especialmente daqueles com tempo integral na instituição, é suficiente para
dar sustentação às atividades do curso, consideradas as áreas de concentração e o número de alunos
previstos?
Resposta:
Justificativa

Sim

O corpo docente é constituído por 09 docentes, todos são permanentes e a maioria com 20 horas
dedicadas à pós-graduação. A maioria do corpo docente permanente é da área de Educação e possui
formação compatível com as linhas de pesquisa. Todos os docentes permanentes estão envolvidos com
atividades de pesquisa.

3 - DIMENSÃO E REGIME DE TRABALHO DO CORPO DOCENTE

1) O programa conta, especialmente no que se refere ao seu Núcleo de Docentes Permantes, com grupo de
pesquisadores com maturidade científica(*), demonstrada pela sua produção nos últimos três anos, e com
nível de integração que permitam o adequado desenvolvimento dos projetos de pesquisa e das atividades
de ensino e orientação previstos?
Resposta:
Justificativa

Não

Em relação ao corpo docente permanente, há um docente que não possui publicação em veículos
qualificados. Os demais possuem produção bibliográfica conforme as exigências da área para mestrado: 3
produtos qualificados por triênio, sendo, pelo menos, 1 em periódico B2 e/ou livro/capítulo L2 ou
superior. Todos possuem experiência anterior de orientação em mestrado, especialização ou graduação.

 (*) Para Mestrado Profissional onde lê-se 'maturidade científica', leia-se 'maturidade
científica/tecnológica'.

4 - PRODUTIVIDADE DOCENTE E CONSOLIDAÇÃO DA CAPACIDADE DE PESQUISA
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PARECER DA COMISSAO DE ÁREA SOBRE O MÉRITO DA PROPOSTA

Destacar os principais dados e argumentos que fundamentam a atribuição de tal nota.

Aprovar Nível Nota Data
Sim Mestrado Acadêmico Conceito 3 Recomendação: Ao CTC, com

recomendação de
implantação.

05-12-2011

PARECER DA ÁREA DE EDUCAÇÃO EM 18/11/2011:
DILIGÊNCIA DOCUMENTAL
O corpo docente permanente possui um docente que não atinge às exigências de produção da área para
programas de mestrado acadêmico: 3 produtos qualificados por triênio, sendo, pelo menos, 1 em
periódico B2 e/ou livro/capítulo L2 ou superior. Solicita-se que a Universidade analise a
possibilidade de recompor o corpo docente.
______________________________________________
Comissão de área:
Clarilza Prado de Sousa - Coordenadora de Área
Marlúcia Menezes de Paiva - Coordenadora Adjunta
Elizabeth Fernandes de Macedo (UERJ)
Alice Miriam Happ Botler (UFPE)
Beatriz de Basto Teixeira (UFJF)
Bernardo Jefferson de Oliveira (UFMG)
Eneida Oto Shiroma (UFSC)
Flávia Obino Corrêa Werle (UNISINOS)
Maria Carmen Villela Rosa Tacca (UnB)
Maria Elly Herz Genro (UFRGS)
Marilda Aparecida Behrens (PUC-PR)
Marília Claret Geraes Duran (UMESP)

Membros externos:
Isabela Almeida Pordeus - Coordenadora da área de Odontologia
Moacir Pasqual - Coordenador da área de Ciências Agrárias

________________________________________________
PARECER DA ÁREA DE EDUCAÇÃO APÓS DILIGÊNCIA EM 05/12/2011:

Tendo em vista a recomposição do corpo docente, encaminhada pela Pro-Reitoria de Pós-graduação e
Pesquisa, com o recredenciamento de um dos docentes permanentes como colaborador, a comissão recomenda
a aprovação da proposta encaminhada, tendo em vista que:
a) há indicadores claros de apoio institucional para a proposta, definido por documento oficial da
IES, por apoio financeiro e por  garantia de condições de infra-estrutura e recursos humanos;
b) a proposta está adequada: os objetivos são claramente definidos, o perfil dos egressos é definido,
as atividades de pesquisa e curriculares são orgânicas e adequadas à formação pretendida.
c) o corpo docente tem 8 docentes permanentes, com dedidação ao programa e formação adequada às linhas
de pesquisa.
d) Todos os docentes permanentes têm produção bibliográfica dentro dos parâmetros definidos pela área:
3 produtos qualificados no triênio, sendo, pelo menos, 1 em periódico B2 ou livro L2 ou superior.
______________________________________________
Comissão de área:
Clarilza Prado de Sousa - Coordenadora de Área
Marlúcia Menezes de Paiva - Coordenadora Adjunta
Elizabeth Fernandes de Macedo (UERJ)
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PARECER DO CTC SOBRE O MÉRITO DA PROPOSTA

Nível NotaAprovar Data
Sim Conceito 3Mestrado Acadêmico 14-12-2011

Justificativa

Considerando-se que em todos os quesitos a proposta atende aos critérios mínimos exigidos pela área
de Educação, o CTC acompanha a área aprovando o curso de mestrado acadêmico em Educação da UNIOESTE
com nota 3.

A proposta conta com apoio da Instituição, dispõe de infraestrutura essencial para o adequado
funcionamento do curso e está adequadamente concebida. O número de docentes é suficiente para dar
sustentação às atividades do curso e sua respectiva produção científica atende aos critérios mínimos
exigidos pela área.

Destacar os principais dados e argumentos que fundamentam a atribuição de tal nota.
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